
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu 

Rua: Nilo Peçanha nº 29 – Centro - Casimiro de Abreu/ RJ 
CEP.: 28860-000      Tel.: (22) 2778-2036 ou 2778-2041 

 
PORTARIA 055/2018                       EM, 20 DE JUNHO DE 2018 

 

O DIRETOR DO IPREV-CA – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CASIMIRO DE ABREU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS NOS TERMO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1047 DE 18 DE AGOSTO DE 2006, 
ALTERADA PELA LEI Nº 1260/2008; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo mencionadas para integrarem o Conselho de 
Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu, 

de acordo com a Assembléia Extraordinária de eleição, realizada em 22 de maio de 2018 para 
o Biênio 2018-2021, sendo sua constituição definida entre seus membros em 07 de junho de 
2018. 

 

TITULARES: 
Luiz Gonzaga Pereira Mozer – Presidente 

Antonio Sérgio Monçores Fachas 

Joiceneide de Oliveira Martins Abel 
Hamilton Bento 
Jaildo Gonçavles Muzi 

 
SUPLENTES: 

Alvaro Luiz Carvalho da Silva – 1º Suplente 

Michelly de Carvalho e Silva – 2º Suplente 
Robson Pret de Souza – 3º Suplente 

Emerson Jorge da Rosa – 4º Suplente 
Suecilda Macedo de Oliveira Franco – 5º Suplente 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em átrio público, 

revogadas as disposições contrárias, com efeitos retroativos a 11 de junho de 2018. 
 

 

 

VALDECIR BEZERRA CAMPOS 
Presidente do IPREV-CA 

Port. 1296/2017 


